Previdéncia Complementar
PREVISC Sistema Fiep

Mais do que um beneficio: UM PRIVILEGIO

0 PREVISC SISTEMA FIEP é um plano de previdéncia complementar oferecido para todos os
colaboradores das entidades que integram o Sistema Federa¢do das Industrias do Estado do
Parand. O objetivo do plano é complementar a renda de sua aposentadoria, garantindo um
futuro mais tranquilo para vocé e sua familia.

Calcule aqui o valor da

BEHEfiCiOS para VOCé: sua contribui¢do mensal:

Contrapartida da empresa

A empresa contribui junto com vocé ampliando a
sua reserva financeira.

Seguranca

Administrado pela PREVISC, uma entidade de Seu futuro rende mais!
. . . ! Faga agora a sua adesdo

previdéncia, sem fins lucrativos, desde 1987 no

mercado.

Flexibilidade

Vocé pode alterar o valor que investe, fazer depdsitos
extras e acompanhar tudo pelo site ou aplicativo.
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REGRAS DE CONTRIBUIGAO

Regra do plano: a contribuicdo da empresa é baseada na
sua idade.

& Até 40 anos: 50% do valor da sua contribuigdo

o Acima de 40 anos: 100% do valor da sua contribui¢do
* Contribuicdo liquida: além do valor da contribuicdo
basica, a empresa assumird as taxas de carregamento e
beneficio de risco.

*A contrapartida da empresa estd limitada ao percentual
de salario.

CONDICOES NECESSARIAS PARA
RECEBER A APOSENTADORIA

¢ Encerramento do vinculo empregaticio com a empresa.
¢ Minimo 50 anos de idade.

¢ Minimo 3 anos de plano.

OPCOES DE RENDA MENSAL
DE APOSENTADORIA:

& Percentual do saldo por més, entre 01% e 2%.

¢ Renda por prazo determinado
(pelo menos S anos).

& Renda por prazo indeterminado.

BENEFICIOS DO PLANO

Além da complementagdo da renda e acumulo de
patriménio para a aposentadoria, o plano também
oferece diversos beneficios exclusivos aos participantes
como:

Auxilio-doenca*;

Aposentadoria por invalidez*;

Pens3o por morte;

Abatimento no imposto de renda: Economia no
imposto de renda: vocé pode deduzir até 12% da sua
renda bruta anual na Declara¢do do Imposto de Renda.

*Comprovar a concess3o do beneficio pela Previdéncia Social ou por
médico credenciado quando necessario

*Caréncia: ter contribuido a0 menos 12 meses. Imediatamente em casos
de acidentes de trabalho ou doenga grave

AUTOATENDIMENTO
(SITE E APP)

Consultar extratos, rentabilidade, fazer projecoes, alterar
valor de contribuicdo, entre outras funcoes.

P Google Play
2 Download on the
s App Store

0 que acontece se voceé sair da
empresa antes de atingir as trés
condigdes de aposentadoria?

Existem quatro opgdes em caso de
desligamento, seja por sua iniciativa ou do
empregador.

Autopatrocinio: vocé continua fazendo
contribui¢des mensais individualmente, por meio
de boleto ou débito em conta, até obter os
requisitos para se aposentar. Nesta opgao,
mantém-se o saldo que a empresa contribuiu
enquanto vocé era colaborador.

BPD (Beneficio Proporcional Diferido): vocé
deixa de efetuar contribuicdes mensais ao plano
e o total do saldo, inclui as contribuigdes da
empresa, continua rentabilizando até atingir os
requisitos para aposentadoria.

Portabilidade: vocé pode solicitar a transferéncia
da sua reserva acumulada para outro plano de
previdéncia. Nesta opg3o, vocé ndo recebe o
saldo de contribuicdo da empresa e precisa ter,
no minimo, trés anos de contribuicdo.

Resgate: nesta opcdo, vocé resgata somente o
seu saldo individual, ou seja, sem receber o saldo
de contribuigdo da empresa. Havera incidéncia de
Imposto de Renda.

Central de Relacionamento: @ 0800 048 8088 web.previsc.com.br/faleconosco/
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